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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  37/2016-DFTRANS

 

TERCEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO
Nº 37/2016-DFTRANS, nos
termos do Padrão nº
14/2002 - Prorrogação de
prazo.

Processo SEI-
GDF Nº 0098-
000158/2015.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO
FEDERAL - SEMOB, inscrita no CNPJ/MF nº 00.394.726/0001-56, situada na Praça do Buri�, Zona Cívico
Administra�va, Anexo do Palácio do Buri�, 15º Andar, Brasília/DF, representada por VALTER CASIMIRO
SILVEIRA, brasileiro, portador do RG nº 1.185.468 SSP/DF, CPF nº 564.286.341-04, na qualidade de
Secretário de Estado de Transporte e Mobilidade, com delegação de competência prevista nas Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, doravante
denominada SEMOB; e a empresa TAFA ENGENHARIA LTDA - ME, doravante denominada CONTRATADA,
inscrita no CNPJ nº. 12.859.652/0001-65, com sede na SCLRN 705, Bloco C, Loja 47, Asa Norte,
Brasília/DF, Telefone: (61) 3536-6609, representada por MARCOS DENES DA SILVA NEIVA, brasileiro,
casado, engenheiro mecânico, portador da RG nº 1.937.202 SSP/DF, CPF nº 868.451.281-20 na qualidade
de Sócio-Diretor, resolvem celebrar o presente Termo Adi�vo, mediante as cláusulas e condições a seguir
expostas:

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O presente Termo Adi�vo obje�va:

2.1. Prorrogar o prazo de vigência do contrato por mais 12 meses, com base § 4º, art. 57 da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, pelo período compreendido de 28/11/2019 a 28/11/2020.

2.2. Alterar o polo CONTRATANTE do contrato originário, com fundamento no ar�go 58, inciso I, da Lei nº
8.666/93, passando a denominação da representação de TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL -
DFTRANS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.764.629/0001-21, para Distrito Federal, por meio da
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 00.394.726/0001-56.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor do Contrato passará de R$ 7.307,20 (sete mil, trezentos e sete reais e vinte centavos), para R$
9.097,46 (nove mil noventa e sete reais e quarenta e seis centavos). O aumento do valor jus�fica-se pela
aquisição de novos aparelhos, conforme consta na planilha SEI 30443766.

3.2. O valor será reajustado por meio de Termo de Apos�lamento, nos termos do §8°, alt. 65 da Lei
8.666/93, assim que o IBGE divulgar o índice rela�vo ao IPCA referente ao periodo de Novembro/2018 a
Outubro/2019.
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4. CLÁUSULA QUARTA– DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura, podendo ser
rescindido por parte da Contratante, em virtude de nova contratação, ficando vedada qualquer aplicação
de multa ou penalidade;

4.2. Caso o Termo seja assinado de forma eletrônica, considerar-se-á para efeito de início da vigência, a
data em que o úl�mo signatário do Termo assinar.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA

  A contratada deverá apresentar a renovação da garan�a, no prazo de 10 (dez) dia úteis, em
conformidade com a Cláusula Nona do contrato original.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

7.  CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento por este Órgão,
em conformidade com o art. 60 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

 

Brasília, 26 de novembro de 2019

 

 

 VALTER CASIMIRO SILVEIRA

 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE

Secretário

 

 

MARCOS DENES DA SILVA NEIVA

TAFA ENGENHARIA LTDA - ME

Represente Legal

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS DENES DA SILVA NEIVA, Usuário Externo,
em 27/11/2019, às 10:27, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VALTER CASIMIRO SILVEIRA Matr.273481-8,
Secretário de Estado de Transporte e Mobilidade, em 28/11/2019, às 11:04, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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